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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541000L-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. 093/2O24FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 01 2/2023

Termo de Contrato de Fornecimento que

entre si Íazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A

Empresa MULTILIMPE DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF) sob
o n'916.397.195-04 e portador do RG n'746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa, MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA
EIRELI, situado na Rua José Alves de Andrade, 93, Centro, lrecê/BA, CEP: 44.900-000, inscrita no CNPJ sob o
no 32.608.107/000í-03, lnscrição Estadual no 155.153.749, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si
justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico n'01212023 e

Processo Administrativo 01912023, Tipo Menor Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no

8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposiçÕes pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para o fornecimento de Material de Limpeza,

Higiene Pessoal, Fraldas Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as

necessidades da Prefeitura e suas Secretarias do MunicÍpio de Souto Soares/Ba, conforme especificaçÕes e

quantidades estabelecidas no termo de referência, conforme Edital de Pregão Eletrônico N".01212023 e seus
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO

2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecimento Parcelado, em

obediência ao Edital de Pregão N' 01212023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de

transcrição, e à Lei Federal N" 8.666 de2110611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal n' 10.02412019.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato apÓs o

recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de Íornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCN

4.1. O prazo de vigência do contrato será até 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado

mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA eUINTA - PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 10.883,14 (dez mil, oitocentos e oitenta
e três reais à quatoze centavos), resultante das quantidades constantes na Planilha Orçamentária e proposta

de Preços, objeto do Edital de Pregão N".01212023.
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5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo
de até o 30o (trigésimo)dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigaçáo do objeto da licitaçáo.

5.3 - O Wazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e
Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçáo das
propostas.

5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os preços contratados
poderáo sofrer reajuste após ô interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicaçáo do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura
Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão N'.01212023,
correrão à conta de recursos constantes de dotaçóes consignadas no Orçamento Municipal para o exercÍcio
corrente a saber:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das AçÕes da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orgamentária 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade: 2084 - Manutenção das Açôes da Atençâo Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta
Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutençáo das AçÕes da Atençáo Básica
Proj.Atividad e: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de SaÚde
Proj.Atividade: 2159 - Manutençáo das AçÕes do Bloco de Vigilância em Saúde
Proj.Atividade: 2160 - Manutençáo do Hospital Municipal
Proj.Atividad e. 2161- Manutençáo do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Proj.Atividad e: 2087 -Manutenção das AçÕes da Secretaria Mun. de Ação Social
Proj. Ativida de:2102- Manutenção das Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecímento de Vínculos
Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância
Proj. Atividade: 2098 -Manutenção das AçÕes de PSE - Proteção Especial.
Proj. Atividade 2153 -Projeto lnfância Protegida.
PROJETO/ ATIVIDADEz 2102: Manutenção das AçÕes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento

de VÍnculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das AçÕes de Proteção Social.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
Fonte: 1660
Fonte: 1661

CLÁUSULA SETTMA - DIREITOS E OBRIcAçOeS OaS PARTES CONTRATANTES
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7.í .DA CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçÔes e compromissos

contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7 .1.3 -A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execuçáo do objeto deste

Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,

a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste

Contrato.

] 1.5 -A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido

no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7 .1.6 - Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por eles assumidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7 .1.g -A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem no objeto, de até ZSVo lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma

prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.DA CONTRATANTE:

7.2.1 - pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçÕes financeiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.g - poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro

de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sançóes que possam se aplicar a CONTRATADA'

cLÁusuLA oITAVA - ISENÇÃO DE PENALIDADE
g.1 - Considerando que os págamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum

risco futuro para o Münicípio, cóntudo fica estipulado multa de 1Oo/o (dez por cento) incidindo sobre violaçáo das

cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada'

cLÁusuLA NONA - DA INEXECUçÃO E DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá resóindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

g.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

g.1.2 -A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega

dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçÕes estlpulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;
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9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.S - A subcontratação totalou parcial do objeto deste contrato, a associaçáo da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferéncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou incorporaçâo sem a prévia autorizaçáo

por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,

bem como dos seus superiores;

g.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei número 8666/93 de21106193;

9.1.8 - A decretaçáo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.g.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,

assumindo ou náo o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juÍzo, de forma a permitir a

conclusáo da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;

9.1.9 - A dissoluçáo da CONTRATADA;

g.1.10 - A alteraçâo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execuçáo do contrato;

g.i.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará paru a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de21tO6t93, sem prejuÍzo de outras sançÕes previstas

na citada Lei.

g.2 - Arescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

g.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de

8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;

g.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência paru a

CONTRATANTE;

g.2.2.1- A rescisáo amigávelou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - euando a rescisáo ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devoluçáo da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cLÁusuLA DECIMA - CONDIçÔES GERAIS
10.1 - Serão de propriedade exólusiva da CoNTRATANTE, os relatÓrios, planos estatÍsticos e quaisquer outros

documentos elaborados pela coNTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - ACONTRATANTE reserva-Se o direito de suSpender temporariamente a execução deste contrato, quando

necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos

assegurados à CONTRATADA;
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10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporaÍiamente a exeo4áo dêstê Contralo,
quando necessário por conveniêrrcia dos serviços qr da Administraçâo, respeilados os limites legais e os

direitos assegurús à CONTMTADA:

10.3 - lntegfam o presente Contrato, independentemente do transoiçáo, o Edital o ssus Anexos e a Proposla

de Preços de COÀÍIRATADA

i0.4 - Nâo Será pemitidos a CONTRATADA, Sub+mpreitar de foma parcial ou, ainda, sub<ogar este

Contrato;

10.5 - Este srtreto ó regido pela Lei no. 8.666193, a fim de dirimir algnrma dúvida sm casos omissos.

CLAUSULA DECIUA PRlllEtRA- DA FISCALtrAçÃO DO CONTRATO:
11.1. O fomecimento dosta coíttrato será fiscalizado peh Servi&ra Mariana Variáo ctos Anjos, matrícula de n-o

3395, o.rjo obieto contratacto reÍrra-se üea da Açâo Social e PreÍeitura Municipal. conforme DecretoíGP tf
4S5 e 456, Oe ZS Oa maio da 2@3, pôlicados no Diário Olicial & Município. 4 99:tâ^9-q contrato fica sob a

responsabilidade <b servirlor Roüigo Meira Anúado, inscrito m CPF de n.o 035.303.54S97, portador cta

Mairio.rta de n.o 5Il, paa exercor ás auituipes de Gestor do Cmtratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, confrÍmo ijecrao Muicipal & n! 172, FÉlicado em 26 de Agosto de fr21 e Decreto Municipal no

173, prülicaô em27 ôeAgpsto &nX m Diário Ofcial do MunicípÍo.

11.2. O servidor dêsignado ptra atLs coíno gestor do contrato terá. denÚe outras, as seguintes atrih.tiçÕes:

15.2.1. Registrar ern olatório todas as oconêrrcias e deficiências pon entura existentes e encaminhar cópia à

CONTRATÁDA peÍa e imEdiata coíÍeção das inegr.daridades ryntadas, sem prejuízo das penalidades

preústas nese conÚato e na bi;

15.2.2. Conferir se os ísneciÍneíüos prestado§ êstâo de aco«b ooín as espectÍicaSes técnicas exigidas;

15.2.g. Rejeiüar m todo ou eín perte os materiais fonrecidos, se slsiderados em desacordo ou insÚoentes,

conforme ó tenno, discrimina&i na pÍoposta da CONTRATADA e no Temto de Referência aÍlexo ao Edital cte

LicitaÉo;

iS.3. A presença da fiscalizaçpo náo atenua, nem elide as responsatÍlidades da CONTRATADA.

cúusuLA DÉcHA sEcuiloA- DA PuBLlcAçÃo

12.1. O prosento Conúato será pridicado sob forma de eírato em Diário Oficial do Municipio, no prazo de 10

(dez) dias a patir da data de sua assinattra.

CTÂUSULA DÊCITA TERCEIRÂ. FORO

13.1 - As peÍtes sbnat&ias deste Conúato elegOm o Foro da Comarca de Sotrto Soares, do Estado da Bahia,

con re*nttia exprãssa a qrdqrer ortro, por mais pivilegiado qry soia E por estarem iustas e contÍatadas,

assinam o prese,nte Contrato, ám 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na preserça das testemunhas

abaixo

Souto Soares Ba, 01 de Julho de 2024.

LUIZ
LTDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATAI{TE

CNPJ: 32.608.107/0001'03
COlrÍTRATAOO
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EXTRATO DE CONTRATO
p RE FErruRA M u N'o 

"o. uou= ?8lrt-8rs 
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Contrato N'093/2024FORfMSS - Pregão Eletrônico n" 0122023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Contratação de Empresa para o fomecimento de Material de Limpeza, Higiene Pessoal, Fraldas

Descartaveis, Pilhás e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as necessidades da Prefeifura

e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba.
Proponente/Homologado: MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI'

situado na Rua José Alves de Andrade, 93, Centro, lreoê/BA, CEP: 44.900-000, inscrita no CNPJ sob o
no 32,608.107/000143, lnscrição Estadual no'155.153.749
Valor Homologado: R$ 10.8fu,14 (dez mil, oitocentos e oltenta e trôs reals o quatorze centavos).
Embasamento Lega!: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alteraÇ9es. 

-
Unidade Orçameniária: 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
proj.Atividadê: 2008 - Manutenção e Desenv. das Açôes da SecÍetaria de Administração Geral

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação'

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unldade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
proj.Atividadâ: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta

Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
proi.Atividade: 2l SB - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo lV'lunicipal de Saúde

Proj.Atividade: 2159 - Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde

Proj.Atividade: 2í60 - Manutenção do Hospital Municipal
proj.Atividade: 2161 - Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal

Proj.Atividade: 2087 -Manutenção das Ações da secretaria Mun. de Ação Social

erol. AtividaOe: 2102 - Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância

Proj. Atividade: 2098 -Manutenção das Ações de PSE - Proteção Especial'

Proj. Atividade: 2153 frojeto lnfáncia Protegida.
PRôJETO/ ATIVIDADE: ã102: ManutênÉoãas Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das Ações de Proteção Social'

Elemento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo
Fonte: í500
Fonte: '1660

Fonte: 1 661
Prazo de Vigência: 0'110712024 a 3111212024.

Este documento Íoi assinado digitalmênte por S-EfASA Experian
D09C0A262 F33491 85F C7 85228560E482
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉgTTOS TRABALHISTÀS

NomC: MULTILIMPE DISTRIBU]DORA DE MÀTERIAIS

E EILIAIS)
CNPJ z 32.608.101 /0001-03
Certidão no : 5096559/2024
Expedição : 22 / 0t / 2024, às 17 z1-2 z 48

Validadez 20/07/2024 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

DE LIMPEZA LTDA (MATR]Z

dias, contados da data

Certifica-se que MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIÀIS DE LIMPEZA LTDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 32.608'107/0001-03'

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi-stas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 1'2'440/2011' e

t3.46'7 /201-7 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superi-or do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst . j us ' br) '
Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR},ÍAÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecÍdas em sentença condenatÓria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a custaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tít.ulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

il'r., r. liil r' ) i.r )l.i )i l.i i::ilt ,"i lri .l).i)f



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERilDÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBtrOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíUDA ATTVA DA UN!ÃO

NOME: MULTTLIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 32.608.1 07/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 20S e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pr.Jiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:05:21 do dia 0810212024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0610812024.
Codigo de controle da certidão: F063.5813.FD86.0970
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEoÍôNto MARQUES DouRADo FlLHo,01 CASA

cENTRo - tREcÊ - BA cEP: 44900-ooo

CNPJ: 1 3.71 5.891/0001 -04

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição MuniciPal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
Número: 000856/2024

MULTILIMPE DISTRTBUTDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIREL

MULTILIMPE

000.012.194/00í-29 CPF/CNPJ: 32.608.107/0001'03

RUA JOSE ALVES DE ANDRADE, 93 COMERCIO

CENTRO .IRECÊ. BA

RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA MUNrcrpAL coBRAR QUAISQUER DÉB[os QUE VIEREM A sER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Observação:
i** t****r* *** tt* *it** t**

ri *** i* * t* t** *** ******* ***

t***it***tt**t****l**ii***t**********t************lt***l***l***t**ti**i******il
*t*t*l***t*t**

Esta certidão foi emitida em 02t05t2024 com base no CÓdigo Tributário Municipal'

Certidão válida alé: 0110712024

Esta certidão abrange somente a lnscriçáo Municipalacima identiÍicada'

Código de controle desta certidão: 4100178526

E

EI

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicar Autenticidade

I

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso em 0610512024 às 15:19:26
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2610612024 15:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20242682334

RÂzÃO SOCIAL

MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATER]AIS DE LIMPE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

155.153.749

CNPJ

32.608.r07l000r-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26t0612024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

32.608.tO7l0oo1-03

MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI

R JOSE ALVES DE ANDRADE 93 COMERCIO / CENTRO / TRÉCE / BA /
44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3 / 06 / 2024 a t2/ 07 I 2024

Certif icação N ú mero z 202406t30 503 5 3 00 6 267 25

Informação obtida em 26/06/2024 L5:.59:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caaxa.gov.br

Lei esta
Caixa:



PerÍodo : 04/07 I 2023 á 04 I 07 I 2024
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08

Centro

SOUTO SOARES

í 3.922.554/0001 -98

Acompanhamento de Saldo da(s) Atas

DE MATERIAIS DE , j.,Forneceaôr'llULTlLlMPE DISTRIBU|DORIto23 Níoqouzazt'Vigênci DE

i:,.' 
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I
í
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,| 11 0713,982í
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,l!558,
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í{ 234.,0782,'{

iii,

::.

:i, , t l:i

:::: :: ::: 
='

,.

10,0090,00 450,0050,0010,005,00 500,00Und. 100,00LUSTRA MÓVEIS,13800200405

38,00155,00 1.550,00950,002.500,00 95,0010,00Und 250,001 3800200406 INSETICIDA DOMÉSTICO

120,00 62,5015,0025,00 200,00320,0040,00 8,00UndI 3800200407 DESODORIZADOR AMBIENTAL

48,67103,9577,0073,00 98,55202.50150,00 1,35Und1 3800200408 DESODORANTE EM PEDRA

47,2295,00 884,45791,3585,009,31 1.675,80Und. 180,00AROMATIZADOR DE AR13800200409

0,00 100,000,0020,00 95,0095,0020,00 4.75Und.í3800200410 ESCOVA MULTIUSO DE MÃO OVAL

16,67187,5037,50 50,0010,003,75 225,00Und. 60,001 380020041 1
E§COVÀPARA HIGIENIZAÇAO DE MAO E UNHAS

8,82155,00 840,1081,30921 ,40 í5,00170,00 5,42Und13800200412 ESCOVA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA

2.782,26 35,56174,O096,00 1.535,044.317,30270,00 15,99Und13800200413 ESCOVA SANITÁR|A COM SUPORTE

í00,000,003.600,00 0,003000,001,20 3.600,00Und. 3000,0013800200414 ESPONJA DUPLA FACE

100,000,00 0,00225,60225,60 40,005,ilUnd. 40,001 380020041 s ESPONJA DE AÇO INOX

2.963,60 42,06956,00694,00 2.151,405.1't5,001650,00 3,10Und.1 3800200416 ESPONJA DE ú DE AÇO CARBONO ABRASIVO

45,001.138,50495,00405,00 931,502,30 2.070,00900,00Und.13800200443 FLANELA EM íOOO/. ALGODÃO

60,0052,0078,00 20,0030,002,60 't30,0050,00Und13800200,r.Í4 TOALHA DE MÃO

27,801083,00 3.790,501.459,505.2s0,00 417,003,50Und 1500,001380020044s FLANELA,

36,749.254,522214,001286,00 5.375,4814.630,003500,00 4,18Und.13800200446 PANO DE CHÃO

tl+ij€ ri i'..... trlr i
-_ ,, .a- l l :r:' 1:

SOARES



Itens da Ata Itens da AFM, GTR SALDO

vlr (R$) cl(d vlr (R$)Prc (R$) vlr (R$) QtdUn,,I GOD Descrição
1.722,99 1 13,00 821,51 67,71350,00 7,27 2.W,50 237,00Und.í 3800200447 PANO DE PRATO

s89,60 224,O0 750,40 44,00400,00 3,35 1.340,00 176,00Und.1 3800200448 PANO DE PFÁTO

37,4588,00 558,80 147,00 933,45235,00 6,35 1.492,25PÁ APANHADORA DE LIXO Und.13800200449

3.300,00 6,2510,00 220,OO 150,00Und. 160,00 22,0O 3.520,00BACIA PLASTICA1 3800200450

2,OO 54,86 94,29960,0s 33,00 905,19Und. 35,00 27,431 3800200451 BALDE PARA LIXO

865,35 16,00 1.538,40 36,0096,15 2.403,75 9,00Und. 25,0013800200452 BALDE PLASTICO,

60,009,00 540,00 6,00 360,0015,00 60,00 900,00Und1 3800200453 galoe púsrtco,

48,00 899,52 4,0018,74 937,00 2,OO 37,48Und 50,001 3800200454 BALDE PTASTICO,

49,14172,OO 2.í 50,00 178,00 2.225,OO350,00 12,50 4.375,00BALDE PúSTICO Und1 3800200455

0,00 100,00il2,40 15,00 ilz,40 0,00Und 15,00 36,161 3800200456 LIXEIRA PLASTICA,

1 .1 67,1 5 0,00 0,00 100,0077,81 1.167,15 15,00Und 15,001 3800200457 LIXEIRA PLASTICA,

;-46,08 '.9.298,96. :.._ : í0.993,í4,:..1., i ,:; 20.1,82110

;, ::it
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